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DECRETO Nº 203, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2025. 
O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no Exercício da Chefia do Poder Executivo Municipal, em conformidade com o art. 120 da Lei Orgânica, e do Decreto Legislativo n° 01/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica transferida a comemoração do Dia do Servidor Público, prevista para o dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira), para o dia 31 de outubro de 2025 (sexta-feira), ocasião em que o ponto será facultativo.
Art. 2º O expediente será normal nas repartições cujas atividades forem essenciais à prestação de serviços públicos imediatos à população ou que não possam ser suspensas em virtude de exigências técnicas ou por 
motivo de interesse público, ficando a responsabilidade a cargo dos respectivos chefes.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá, aos 30 dias do mês de setembro de 2025.
João Maurício de Freitas
Vice- Prefeito
NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 204, de 01/10/2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 29.944.036,51 ( VINTE E NOVE MILHÕES, NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CEN-
TAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
• DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 29.944.036,51 ( VINTE E NOVE MILHÕES, NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTA-
VOS) para
reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-
TES

1 - EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 4.122.69.2319 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS EPT 3.3.9.0.92 1500 22297 R$ 2.000,00

57 – SECRETARIA DE QUALIDADE DE 
VIDA, BEM ESTAR SOCIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.30 1500 22298 R$ 25.000,00

31 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PRO-
TEÇÃO E CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL
18.512.88.2206 COLETA, DESTINAÇÃO E GESTÃO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS SÓLIDO 3.3.9.0.39 1704 21044 R$ 1.930.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.843.0.3 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA- 

INSS 4.6.9.0.71 1500 18879 R$ 742.037,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.36 1501 22299 R$ 32.542,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 4.4.9.0.40 1704 22064 R$ 2.710.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2085 REAL APOIO EVENTOS,FEIRAS,FORUNS 

E FEST 3.3.9.0.39 1704 20699 R$ 1.411.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.92 1501 22230 R$ 1.198,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2083 CARNAVAL E DESFILE DAS ESCOLAS DE 

SAMBA 3.3.5.0.43 1704 20698 R$ 7.310.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20501 R$ 542.650,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.40 1704 20503 R$ 1.168.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 21904 R$ 4.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.39 1704 21088 R$ 172.074,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.40 1704 21087 R$ 97.968,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1192 PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS 3.3.9.0.32 1704 21184 R$ 1.333.507,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1192 PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS 3.3.9.0.31 1704 22300 R$ 21.986,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.30 1500 19916 R$ 10.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.39 1704 20934 R$ 93.800,63

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR
4.781.122.2571 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO TERMI-

NAL AEROPORTUÁRIO 3.3.9.0.37 1704 21881 R$ 120.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR
26.781.122.1055 AMPLIAÇÃO DO TERMINAL AEROPOR-

TUÁRIO 4.4.9.0.51 1704 21864 R$ 2.816.273,88

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 1705 22232 R$ 9.400.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 29.944.036,51
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Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

31 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PRO-
TEÇÃO E CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL
18.543.45.2214

URBAN DE ORLAS E RECUP DE ÁREAS 
DEGRADAD

3.3.5.0.39 1704 20848 R$ 1.930.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2085
REAL APOIO EVENTOS,FEIRAS,FORUNS 

E FEST
3.3.9.0.39 1704 20699 R$ 4.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-
TES

1 - EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 4.122.69.2319 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS EPT 3.1.9.0.11 1500 19715 R$ 2.000,00

57 – SECRETARIA DE QUALIDADE DE 
VIDA, BEM ESTAR SOCIAL

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST.
3.3.9.0.39 1500 21600 R$ 25.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.181.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 21623 R$ 742.037,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.34 1501 22069 R$ 33.740,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.5.9.1.65 1704 21587 R$ 13.141.650,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.47 1704 21091 R$ 132.274,99

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.1262 CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE 

ESGOTO 4.4.9.0.51 1704 21151 R$ 252.243,86

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

17.512.118.1365
ESTUDOS, PROJ. MONIT. SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO
3.3.9.0.39 1704 21182 R$ 50.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.2428 CONSTRUÇÃO, AMPL, OPERAÇ. MAN. 

DOS SIST ESGOT. SANIT 3.3.9.0.39 1704 21180 R$ 489.870,33

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1368 EXEC. OTIMIZAÇÃO SIST. DE ESGOT. 

SANITÁRIO
4.4.9.0.39 1704 21183 R$ 540.102,75

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1369 EDUCAÇÃO SANITÁRIA E AMBIENTAL 3.3.9.0.34 1704 21940 R$ 11.972,84

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1369 EDUCAÇÃO SANITÁRIA E AMBIENTAL 3.3.9.0.39 1704 21159 R$ 149.070,23

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 1500 19935 R$ 10.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
19.572.124.2297 PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO INDUSTRIAL 3.3.9.0.39 1704 21898 R$ 1.730.074,51

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
4.126.38.2156 MANUT DA ÁREA TECNOLÓGICA DA 

INFORMAÇÃO 4.4.9.0.40 1704 21768 R$ 1.300.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 1705 21754 R$ 4.400.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
27.813.22.1014 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS CANTEIROS E 

EDIFICAÇÕES DE ESPORTE E LAZER 4.4.9.0.51 1705 21755 R$ 5.000.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 29.944.036,51

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO MAURÍCIO DE FREITAS
Vice-Prefeito
NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA DECISÃO EM REQUERIMENTO DE RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28166/2024
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO FAGUNDES AMARAL JÚNIOR
DECISÃO:
“Pelo exposto, nego provimento ao pedido de reconsideração, mantendo-se a decisão de fls. 300-301, pelos seus fundamentos.”
DATA DA DECISÃO: 24/09/2025
MARICÁ, 30 DE SETEMBRO DE 2025.	
DAYRLENE DA SILVA COSTA
Chefe de Gabinete – Matr. 113.513
Gabinete do Prefeito


